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LRF, art. 48 - Anexo 6 Em Reais

CAMPO RECEITA CORRENTE LÍQUIDA Valor Até o Bimestre

1 27.817.877,57Receita Corrente Líquida

2 27.337.877,57Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

3 27.337.877,57Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

CAMPO DESPESA COM PESSOAL Valor % Sobre a RCL

1 36,63Despesa Total com Pessoal - DTP 10.014.386,41

2 54,00Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - (54%) 14.762.453,89

3 51,30Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - (51,30%) 14.024.331,20

4 48,60Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - (48,60%) 13.286.208,50

CAMPO DÍVIDA CONSOLIDADA Valor % Sobre a RCL

1 5,42Dívida Consolidada Líquida 1.481.424,76

2 120,00Limite Definido por Resolução do Senado Federal 32.805.453,08

CAMPO GARANTIA DE VALORES Valor % Sobre a RCL

1 0,00Total das Garantias Concedidas 0,00

2 22,00Limite Definido por Resolução do Senado Federal 6.014.333,07

CAMPO OPERAÇÕES DE CRÉDITO Valor % Sobre a RCL

1 0,00Operações de Crédito Internas e Externas 0,00

2 16,00Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 4.374.060,41

3 0,00Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00

4 7,00Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da
Receita

1.913.651,43

CAMPO RESTOS A PAGAR Restos a Pagar Empenhados e Não
Liquidados do Exercício

Disponibilidade de Caixa Líquida (Após a
Inscrição em Restos a Pagar Não

Processados do Exercício)

1 -2.277.828,05Valor Total 2.955.520,49
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